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~l~IST~Rl O DO I NTERIOR 
Governo do Terri t 6rio Federal do Amapi 

D ~CRETO (P) N9 1246 de 16 de se tembro de 1388 . 

O Gove rnador do Territ6r io Federal do Amapâ , usando das 
a t ri buições que lhe são conferidas pe l. o artigo 18 , item lL, 
do Decrcto-J~i n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
visLa o que consta do Of ic ~o n9 0 179/88- SOSP , 

P-ESOLVE : 

,\rt. 19 - Dispensa r AROLDO TI!ADEU DA COSTA SOU ZA, da 
Função de confiança de Secretário Adl7linistrativo , C6d i go 
DAI-20 1. I , da Coor denador ia Se toria l de Plane j ame nto-CSP , 
da Secre t ar i a de Obras e Serviços P~b l icos-SOSP . 

Art . 29 - :~evogam- se as di sposi.ções em c ontrário . 

' lacapá-Ap, em 16 de set i= mbro de 1038 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Territõrio Federal do Amapá . 

JORG E NOVA DA COSTA 
Governador 

~I~ISTERIO DO INTERIOR 
Gove rno do Te rri t6rio Federa l ao Amapá 

D~CR~TO (P) N9 1247 de 16 de seteniliro de 1938 . 

O Guve r nador do Te rritõr io Fede ra l do Amapá, usando da s 
atribuiçÕes que l he são confer idas pelo ar tigo 18, i tem II , 
do Dec re to- Le i n'? 411, de 03 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consLa do Ofic :o n9 0 179/83- SOSP , 

RESOLVE: 

Art . 1Ç> - De si gna r DEUSA!Ui\A NU~i::S FERRE I RA DO NASCI -
'!E:-<TO, ocupante do cm;orego de Age nte Administrativo , c6di
go LT- S,\- 701 , c l as se "A" , ·'rcferênc ia :--l'l- 18 , da Tabe la Per
manente do Caverna deste Te rr i tór i o , l o taàa na Secr e taria 
de Obras e Serviços P~blicos -SOSP , para execer a função de 
con Eiança de Secretário Adnin i stra t i vo , cÕdigo DA I- 20 1. 1 , 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA VARES 

Secre tário de Edt:caç:io e Cultura 
ProL BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de t\gricullura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secre tár io de Segurança Pública 
Dr. EDSON GO MES CO RR EIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDA S TA D EU DE ALMEIDA MEDEIR OS 

da Coordenadoria Se toria l de Pl ane j amento- CS P, d~ Secre ta
ria de Obras e Se rviços PÚblicos . 

Art . 29 - Revogan~sc as di sposiç6c s em coll t r5rio . 

'lacap:i-.\p, em 16 de se t emb ro de 1938 1009 da RepÚbli
ca e 459 da Cr i ação do Te rri t 6rio Fede ral do 1\mapá . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
C:ove rn«dor 

i'. llNIST~RIO DO IiHEf'::OR 

Governo do TerritÓrio Feder a l do AmapR 

DECRETO ( P) 1° 1260 de 16 do setembro de 1980 

O Gove rnador do Terr i tÓrio Federal do Ama pá , usando das 

a b·ibuiçõe s que l he são conferi das pelo :wti go 1 8 , i t:om II , 

do Decre t o- Lei nº illl , de OG de j anoim de 1969 e tendo em 

vis t a o que cons ~a do Processo nº 20Gfc0 . DOOJ207/ 88 - SEEC , 

RESOLVE: 

Concede r a LÍ CIO DE J ESUS SOUZf1 , ocupan Le do cur!JD de 

Artí f ice de Cerpin tari a e L1cn·cenat' i a , cÓdigo 1\R i - 1004 , ela~ 
s e "Es pe ci a l ", r efet·ênci.e f"~'>-30 , do Quadro Pe rmanente do 
Gove r no deste Terri t Ório , lo tado na Socretaria de Educação 

e Cultura- SECC, seis (OG ) meses do licença especial, conta 

dos no perÍodo de Ol de s o Lombro de 1980 <.1 20 de revere i r ; 

de 1969 , nos t ormos do arcigo 116 , da Lei n" l . 711 , de 28 
de ou tubro do 1952, r egul a men cada pe l o Decre Lo nº ][J . 204 , 

de 03 do nove mc>ro de 1955, em virtude do re ferido se:'vi dor 
haver completado o seuundo decênio de e feLlvo exercÍ d.o 

compr ee ndido no pel'Íodo de D7 de auosto de l 9GJ a 21 do ou 
cubro de 1973 . 

Maca pá- .1\P , em l Ei de s e Le mbro de 1988 , l OOQ da RepC1bl i -
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ca e 45º da Criação do TerritÓr i o Feder al do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO 00 I NTERIOR 
Gover no do Ter ritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~º 1261 de 16 de setembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo lB ,item II , 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro do 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 20800 .001998/ 88 - SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176 , 
i tem II e 178 , i tem I , alÍnea "a" , da Lei nQ 1. 711 , de 28 
de ou tubro de 1952 , com a redação dada pel a Lei nº 6 .481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a RAIML.NDO ALVES MACIEL, matrí
cula nº 2 .273.804 , no cargo de Agente de Transportes Fl u
vial , cÓdigo T0-901 , classe "C" , referência I~M-19 , do Qua
dro Permanente do Governo deste Terri tÓrio , devendo perce
ber proventos correspondentes da classe "D", referência 1\1:1 
-23 , na forma estabelecida pelo artigo 184 , item I , da su
pracitada Lei nº 1 ,711/52 , observado o § 22 do ar tigo 102 , 
da Constituição Federal . 

Macapá- AP, em 16 de setembro de 1988 , 100º da RepÚbli
ca e 45º da Criação do TerritÓri o Federal do Amapá, 

JORGE NOVA D/\ COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1262 de 16 de setembro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são confer idas pelo artigo 18, item II , 
do Decroto~Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso nº 28840 .003297/ 88 - SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder a JOAQUINA RODRI GUES ALVES , ocupant e do carso 
de Auxiliar Operacional em Agropecuária , cÓdigo NM- 801 
cl asse "C", r e ferência NM- 18 , do Quadro Permanente cto Go
verno deste TerritÓr i o, lo tada na Secretaria de Educação 
e Cultura- SEEC , seis (06) meses de Licença especial conta-

dos no perÍodo de 12 de setembro de 1988 a 11 de m·arço de 
1989 , nos termos do artigo 116 , da Lei nº 1 .711, de 28 de 
outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto nº 38.204 , de 
03 de novembro de 1955, em vi rtude da referida servidora 
havei" compl etado o segundo decênio de efetivo exerCÍcio 
compreendido no período de 02 de março de 1972 a 22 de mar 
ço de 1982 . 

Macapa..:AP, em 16 de setembro de 1988 , lQQQ da RepÚbli
ca e 45º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 1263 de 16 de setembro de 1988 

O Governador do TerritÓtio Federal do Amapá ,usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 ,item II , 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeirD de 1969 e tendo em 
vi s t a o que consta do Proc. nº 28790 .006056/ 88 - SEAD , 

RESOLVE : 

Conceder a EVILÁSIO D/\ COSTA SILVA, ocupant e do cargo 
de Auxiliar Operacional e~ Agropecuár ia , cÓdigo NM- 801 
cl asse "D", referência Nl.1- 27, do Quadro Permanente do Go
verno deste TerritÓrio , lotado na Secretaria de Adminis tra 
ção- SEAD , sei s (06) meses de l i cença especial , con tados n~ 
perÍodo de 01 de outubro de 1988 a 31 de março de l989 ,nos 
termos do artigo 116 , da Lei nº 1 .711 , de 28 de outubro de 
1952 , regul amen tado pel o Decreto N9 38 .204 , de D3 de nove~ 
bro de 1955 , em virtude do referido servidor haver comple
tado o segundo decênio de efetivo exercÍcio , compreendido 
no perÍodo de 11 de agosto de 1978 a 31 de agosto de 1988. 

Macapá- AP, em 16 de setembro de 1988 , 100º da RepÚbli
ca e 45º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1264 de 16 de setembro de 1988 

O Governador do Ter ritÓr io Feder al do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferi das pelo artigo 18 , item I I , 
do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 196~ e tendo em 
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vista o que consta do Processo nº 28d~O . OOJ219/88 - SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a CASSILDA DUJl.R"l: ':!ORAIS, ocup:mtc do c::u-go 
de Profcssm- de Ensino de 19 e 2º Graus , cÓdigo \'- 601 , elas 
se "J", referência 3 , do !:)uQdro Permanente do Gove r no des:::: 
te I erri tório, lo tado na Sccrc Lar la de Educaç ão e Cultura
SE EC , seis (De) meses de licença especial , con Lados no pe

r Í odo de 05 de setembro de 1988 a O~ de março de 1989 , ~os 
termos do ar tigo 116 , da Lei n° l. 711 , de 20 de outubro de 

1952 , regulamentado pelo Dec reto n° 38 ,204 , de 03 de nove~ 
bro de 1955 , em vir t ude de; referida servi dora haver comple 
tudo o terceiro decênio de efetivo exerCÍcio compreendido
no perÍodo de 26 de maio de 1974 a 25 de julho de 1984 . 

i,lacapá-AP, em 16 de setembro de 1988, 1009 da RepÚbli

ca e 459 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JffiGE NO\/A D/\ COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERI OR 
Governo do Território Federal do /\mapá 

DECRETO ( P) Nº 1265 de 16 de setembro ele 1988 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confcrid,,s pelo arLigo l B, item II , 
do Decreto-Lei n2 411 , de DO de janeiro de 1969 e tendo em 

vis La o que consta do Processo nº 28780 .0020G2/88 - SEPS , 

RESOLVE : 

Soncetler r.poser bcorli:! . de acordo com os artigos 176 , 
item II e 175 , i~em I, alÍ~ea " ct", dé! Lei nº 1.711, de 28 
de ou t ubro de 1952 , com a red~ç3o dada pela Lei nº 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a ALCEJ ÍAOES FERREIRA 8RA3A ma

trÍcula n9 2 .258. 328 , no cargo de Agente Administrativ~ , 
cÓdigo SA- 701 , classe "Es pecial" , ::-eferência NM- 32 , do Qua 
dro Pennanen t e do Govemo des te Terri LÓrio, devendo e;;; 
seus pr·oventos mens<:Üs ser incorporada a importância equi
VôlenLc a fr:~ção de quatro quintos (4 / 5 ) da Função de con
rü!nça de Assi s tcn le I cÓdigo DAI- 202 < 3 , rli;l f orma da a l í nea 
"b" , paránrufo J9 Lia a r tiuo 2º , de! Lei n° 6 . 732 , de 04 de 
dezembro de 197:1 , acrescidos das vc;n tagens fi.nanceil·w; pre 
vis tas no § 2º do ar Ligo Jº do Decreco- Lei n º 1 , 445 , d!3 lJ 
de fevereiro de 1976 , a l terado pelo Decreto-Lei n º 2 . 270/ 
os. 

1.1acapá-AP, em 16 de setem!:Jro de 1988, 1002 da RepÚbli
ca e 45º do Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

J,ORGE NOIIA D.A COSTA 

Gav8i"'•'aaor 

~1INISTÉRI O DO I NTERlOR 
Gove rno do Te r ri t ó rio Fede !7al do Amapá 

DECRETO ( P) N9 1266 de 19 de sete mb r o de 1388 . 

O Governador do Territór i o :•edera l do Amapá, usando das 
at r i b.uiçÕes que lhe são conferida s pe lo a r t i go 18 , icem II , 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . l'l - Des i gnar BER!\ARDO RODRIGUES DE SOUZA, Secr.e
tário de Governo de Finanças , ?ara exerce r ac umu l ativamcn
tc em subsLitu i ção o ca ~go de Governador do Te r r i tó r io Fc
de rol do .\mapá , durante a .1usênci3 do titular que se des -
Locar;Í a BELÉ~t-PA , no dia 20 de sere1ob r o do cor r en t e ono , 
para :>an i cipar da r .?uniàodo Conselho De ! i berativo d:~ SUD/\~1 
regressando no nesmo dia . 

,\rt. 29 - P.evogam-se as disposiçÕes em contrário. 

~lacapá-Ap , em 19 de se tembro de 1. 988 , 1 00~' da Repúb L i -

c.:t e 459 da Cria ção do Território Fcdcro l do Amapá . 

JORG!. NO\'A DA COSTA 
Govern:~dor 

PREFEITURA MU\!ICIPAL DE ~.1ACAPÁ 

GABI NEtE 00 PREFEITO 

DECRETO ·~g 396 / 88 - PMi':1. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando déiS atribuiçÕes 

l egais que lhe são conferidas pel o Ítem VIII , do art . 34 , 
da Lei nº 6 . ti49 , de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista 

o disposto nas Leis nºs 233 e 294/ 07- P,'iM , que i nsLituem 

a \Java Estrutura Administrativa e a Ref onnula;:ão de Cargos 
c Salários do ~.1uniCÍpio de '<lacapá , ::Jrcfci luro '/.unicipal, 

DECRETA: 

Ar;: . l º - \iO'I:EAR :::.E,~A-0 80CHA E SILVA , do Quadro de 

Pessoal do l,lunic:Í:pio de '.1acupá, Prerei tu1·a :·!.unicipal, ocu
pante do Cargo de Auxiliar Técnico e m Engenharia , Cl asse ."1 

·~ível l , para exerce r o Curgo dP. Provimento em Comissão de 

Chefe da Divi.são de t:scudos Topoaráfi.cos , correspondentes 
ao CÓdigo DAS . lOl .l , da Sec1·eLaria Municipal de Planejurnen 

to , Ur banização e Mei o Ambi ente , 13 partir de 23 de agos to 
de 1908 . 

Art . 2º - Es te Decreto entra em vigor na data de 
assinatura , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPii/\-SE , REGIStRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 Dê MARÇO , J l de agosto de lJS8 . 

'iAHU•JDO A LEVEDO COS r f', 
Prefeito i\lunicipa l de i.lacapá 

sua 

P -JLICAJO '\1 di.Js do mes 

de ayosto de l Y83. 

A\J TO\JIO Dí:. AZEVEDLl COST.'\ 

Secre t ário Subs ti wto 

PiiE~EI IUi!A IIU'HCIPf,L DE SP.N l/\N/\ 

DECRETO ('~ ) \!Q 03<1 de 15 ele se Lc11li.Jt o de 1988 

O Prefeito Mu:licipol de San Lona , usando das atribui-
ções que lhe são con feridus pelo item I , § 12 , Art . ~9 da 
Lei nº 6 . 448 de ll de ou t ubro de 1977 , mandada adotar pelo 

Art . 5º da Lei nº 7 ,633 , de 17 de dezembro de 1907 . 

- CONSIDERANDO a necessidade urgen te de disciplinar as 
linhas de transporte col etivo nesta Cidade de Sontana . 

DECRETA : 

Art . 19 - Ficu estabel ecido que as linhas de transpor
te coleLivo obedecerão os iti nerári os seyui nLcs, discri mi
né'lndo a empresa que tern a concessão . 

I - Empres u São J udas Tadeu - (sair.! a ) Por Lo - Av . San
tana -R . Ubal do Figuei ra- 15~ a venida - R. Sal v3dor Di 
niz - Vila Amazonas - R. Filin to Mulle r - Av . Santana 
Por to ( clleuada) . 

II - [m~rP.SiJ s:lo J.u.Je~5 f;Ceu - (s;Jiclo) PorLo- Av . SuCI
tcma - n. /\dalvaro Caval cante - l S!! avenida - Rue: S:llvador 
Dinú - =io::lovi.a Salvaaor !)iniL - Iuarapé do Forwlcz;:~ 

Rodovia Salvetdor Di 'li.< - 15! uvcnida - I~ . Adalvaro Caval 
cante - Av . Scn LL!nu - Pano ( chegadu ) . 

J JI - Cmpresa São J udas Tadeu- (saido ) Porto - Av . San 
Lo no - R" Ubal do Fi uu1üra - /\v . Castelo Branco - R. Tanc re 
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do Neves - Av, Princesa Izabel - R. Tancredo Neves - Av . 
Castelo Branco -Rua Adel varo Cavalcante - 15~ avenida- R. 
Salvador Diniz - Av. Maria Col ares -R . Filinto Muller 
Av. Santana - Porto (chegada ) . 

IV - Empresa Transmuniz - (saida) Porto- Av . Santana -
R. Filin to Muller - Vila Amazonas - R. Salvador Diniz -Av . 
Santana - Porto (chegada) . 

v - Empresa Transmuniz - (sai da) Porto - Av . Santana -
R. Filinto Muller - 14ª avenida - R. Sal vador Diniz - 19ª 
avenida - R. Adalvaro Caval cante - 17ª avenida- R. Ubaldo 
Figueira- Av , Santana - Porto (chegada) . 

VI - Empresa Transmuniz - (saida) Port o - Av . Santana -
R. Filinto Mul l er- Av . José de Anchieta - R. Salvador Di
niz - 15ª avenida - R. Adalvaro Cavalcante - Av . Castelo 
Branco - R, Juscelino Kubstchek -.Av . Princesa Isabel - R. 
Juscelino Kubstchek- Av . Santana- Porto (chegada) . 

Art. 22 -Não será permitido que as Empresas Concessi~ 
nárias Trafegam num mesmo sentido, numa mesma linha , a nao 
ser nos trechos que coincidem , conforme discrimina os i
tens de I a VI do Art . 12 . 

Art . 3º - Os e feitos deste Decr eto , entram em vigor a 
partir desta data. 

Art . 42 - Revogam- se as disposi çÕes em cont rár i o . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

Santana (AP) , 15 de setembro de 1988 . 

HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 
Prefeito Municipal de Santana 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 

COMISSÃO OC SI NDICÂNCIA - DECRETO ( P) N2 1.171 / 88 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Sindicância , designada pelo 
Decreto (P) N9 1 .171/88, de 24 de agosto de 1988 , do Exce
lentíssimo Senhor Governador do TerritÓrio Federal do Ama
pá , CITA os Srs , (as) LUIS CARLOS SALÇEDO, PAULO AN~DNIO 
DE AZEVEDO ASSIS , MARIA LUZIA LOPES, A~TONIO SAVIO DOS SAN 
TOS , GERSON MIRANDA DE SOUZA , JOS~ DE JESUS WENOONÇA GON: 
ÇALVES, FRANCISCO MARQUES VAZ , MARIA JOS~ DA SILVA BRITO , 
LUIS HENRIQLE DO NASCIPIENTD e JOS~ IVANILDO GOMES MARQUES , 
para comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias , a contar da 
publicação deste Edital , no horário normal de expediente , 
na sal a de reunião da Se~retaria de Promoção Social, a Av~ 
nida FAB , s/n2, Centro CÍvi.sc , G"ntro , nesta cidade de Ma
capá- AP . , a fim de prestar declaraçÕes sobre os fatos i~ 
regulares relatados no Processo nº 28830 .000224/88- Prog, 

~acapá , 21 de setembro de 1988. 

CARLOS ALBERTO SOARES DE ANDRADE 
Presi dente 

ATA DA ASSENBLJ!IA GERAL EXTRAORDI NÁRIA DA MIAPÁ FLOKESTAL 
E CELULOSE S. A. - M!CEL REALIZADA NO DIA 12 DE JULHO DE 
1988 . 

Aos 12 dias do mês ·de j ulho de 1988 , às 15:00 horas,na 
sede social , na Av . Santana n9 429, Porto de Sant ana , nes
ta cidade , r euniram- se em Assembl éia Ge ra l Extraordinár i a 
e em primeira convocação, os acioni stas da Amapá Fl oresta l 
e Ce l ulose S. A. - MICEL (CGC n9 05. 995 . 840/0001- 55 ), repre 
sentando a totalidade do capi t al social com di rei t o a voto-;
conforme se veri f icou cas ass i na turas no l i vro pr6p r io. As 
s umindo a direção dos t rabal hos , o Diretor-Superintendente 
Alber to Vol insky , convidou a mim, Al fr edo América de Souza 

Rangel, repre~entante l egal da Ind~stria e Com~r cio de Mi
n~rios S. A. - I CQNI , para Secretário, e declarou que deve
r i am os t raba l hos obedecer a seguinte Ordem do Dia : a) au
mento de capita l soci al de Cz$ 1.220 . 728 . 711,50 pa ra Cz $ 
1. 275 . 728 . 71 1, 40 mediante emi ssão de aç~es preferencia i s 
classe A a s er em subscr i tas pel o Fundo de Inves timentos da 
Amaz~nia - FINMI, com a consequente a l teração no caput do 
ar t igo 59 do Esta tuto Social ; b) assuntos ge rais . Em cont i 
nuação, o Sr . Pr esidente dete rminou ao Secretário que p ro~ 
cedesse á l e itura da Proposta da Dire tor ia , documento es t e 
do seguin t e t eor : Propos t a da Diretori a - Senhores Acionis 
t as : Tendo em vi s t a o inter esse da Companhi a , e para o f im 
de dar continuidade á execução do proj e t o aprovado pela Su 
pe r i ntendênc i a do Desenvolvimento da 1\maz~n ia - SUDM!, vi-:=
mos propor a ,V.S?s . o aumento do capital soc i al de Cz$ 
1 .220 . 728 . 711 ,50 para Cz$ 1. 275.728 . 711, 40, med i anteaemis 
são de 183 . 333 . 333 ações preferenciais cl asse A, no valor 
t ot al de Cz$ 54 . 999 . 999 , 90 , aç~es estas no val or nominal de 
Cz$ 0,30 cada uma , destinando-se estas ações á subscr ição 
exclus iva pelo Fundo de Investioentos da Amazônia - FINM!, 
administrado pe l o Banco da Amazônia S. A. -BASA, cuj a int e
gra l i zação ser á efe t uada com r ecur sos do ci tado FUNDO , de 
acordo com o di sposto no Decr eto-Lei n9 1. 376 , de 12 de de 
zembro de 1974 , observadas as condições estabel eci das pe la 
SUDMI, tendo s i do es t a subscr ição autorizada pe l a SUDMI a
t r aves do Of í c i o n9 GS- 02526/88, de 06 de julho de 1988 . Em 
decorrência da s ubscr i ção e i ntegr al ização pel o FI Nfu4 das 
183 . 333 . 333 ações preferenciais classe A, aci ma ci t adas , o 
caput do ar tigo 59 do Es t at uto Social passará a v i~orar com 
a s c g ui n t e r e d ação : " O c a p j t n L s o c i a 1 c de Cz $ 
1. 275 . 728 . 711, 40 (um bi l hão , duzentos e seten ta e cinco mi 
lh~e s, setecentos e vi nte e oito mil , se t ecentos e onze c ru 
zados e quarenta centavos ), di vi dido em 4. 252 . 429 .038 (qua 
tro bilh~e s , duzentos e c inquenta e do i s mi lhÕes qua t rocen 
tas e vint e e nove mil e tri nta e oito) ações nomina t ivas~ 
inconvers íveis em ao portador , do valor nomi nal de Cz$ 0 , 30 
(tr in ta centavos ) cada uma , sendo I .939 . 354. 005 (um bi l hão 
novecentos e trinta e nove milh~es , trezentas e c inquent a 
e quat ro mil e c i nco ) ordinárias e 2 . 313 . 075 . 033 (doi s bi 
l hÕes , trezentos e treze milhÕes , setenta e cinco mi l e 
t rinta e t r ês) preferenc i ais classe A" . Terminada a le i t u
ra da Proposta da Diretor i a , foi a mesma colocada em dis
cussão e , em segui da , posta em votação , t endo sido apr ova
da por unanimidade . A Seguir, o Sr . Presidente , considerao 
do que o aumento de capita l menci onado na Pr oposta da Di re 
t or i a dependi a da subscrição pe lo FINMI uas 183 . 333 . 333 
aç~es pre fe r enciais classe A, do valor nominal de Cz$ 0 , 30 
cada uma, no total de CzS 54 .999 . 999,90 , propôs que foss e 
suspensa a Assembléia pelo tempo necessár i o á fo rmal i zação 
do Boletim de Subscr ição j unto ao Banco da Amazônia S.A. -
BASA, ent i dade oper adora do FUNDO, com sede na cidade de 
Be l ém, PA, o que foi aprovado por unanimidade . Reaberta a 
reuni ão ás 10 :00 hs . do dia 19 de agos t o de 1988 , a i nda com 
a presença da tota lidade dos ac ioni.stas com dire ito de voto 
da Companhia , o Sr. Pr es i dente comuni cou que o Banco . da 
Amazônia S.A. - BASA, na qua l idade de entidade operadora do 
FINMI, havia as s i nado o Bol etim de Subscrição das re f e r i das 
ações prefer enci ais classe A a se r em i ntegralizadas ap6s o 
arquivament o desta ata na Jun ta Comerc i a l do TFA . Em pros
seguimento, o Sr . Pres i dente, considerando que as açÕes pre 
fe renc i ais da classe A, cuj a emi ssão esta Assembléia apro~ 
vará , haviam sido totalmente subscr itas, propôs que a As
sembléia considerasse efetivado o aumento de capital para 
C~$ 1. 275 . 728 . 711, 40 , e que , em consequência , o·caput do 
a r t igo 59 do Es t atuto Social pa;sasse a vigorar com a reda 
ção cons t ante da Proposta da Diretor ia , o que foi por todos 
aprovado . Nada mais havendo a tratar , foi encer rada a re~ · 
nião e l avrada esta a t a, que, lida e apr ovada , va i pel os 
pr esentes ass i nada . Hacapá , 19 de agos t o de 1988 . (a) Al
ber to Vol i nsky , Pres i dente - Alf redo 1\mér ico de Souza Ran
gel , Secr etár io - . INDÚSTRIA E COHJ!RCIO DE NlNf:KIOS S.A. 
I COHI - COHPANHIA AUXILIAR DE E~IPRESAS DE HINERAÇÃO-CAEHI
HINERAÇÕES BRASILEIRAS. REUNIDAS S. A. - MBR - MAUÁ SERVI ÇOS 
S.A . - COPA - COMPANHIA DE PAPEIS - COMPANHIA I NDÚSTRI A PA 
PEIS E CARTONAGEM - HAUÁ - CORRETORA DE SEGUROS S.C. LTfJA.:
BANCO BRASILEI RO DE DESCONTOS S.A. - BANCO BRADESCO DE IN
VESTIMENTO S. A. - COHPANHIA UNI ÃO DE CO~~RCIO E PARTICIPA
ÇÕES - FI NANCIADORA BRADESCO S. i\ . - CRJ!DI TO, FINANCIMffiNTO 
E I NVESTU!ENTO - SETE QUEDAS-COt'tPANI!lA DE CO~~RCIO E PARTI 
CIPAÇÕES - NOVA ~~RÍLIA S.A. COMJ!RCIO E PARTICIPAÇÕES -
ATLANTICA SEGUROS S. A. - BRADESCO SEGUROS S.A. - BRADESCO 
LEASING S.A. - ARRENDMIENTO MERCANTIL - BRADESCO S.A. CRJ!
DITO IMOBILIÁRIO . Confe r <' com a t ranscrição . 

~~CAPÁ , 23 de agos t o de· 1988 

ALFREDO Al'~R1CO DE SOUZA RANGEL 
Secretário 
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JUNTA COHERCIAL DO T. F. DO AHAPÁ 

CERTIFICO O ARQUIVl;.t-1ENTO DESTE DOCUHENTO SOB O NÚt·lERO 
ABAI XO : 

12 SET 88 000580 

SEC . GERAL 
HAR1LIA CAVALCANTI 

AI-lAPA FLORESTAL E CELULOSE S. A.- AHCEL 

CAPITAL SOC IAL Cz$ 1. 275 . 728 . 71 1, 40 

Va l or do aumento aprovado pela AGE de !2. 07 . 88, das 15 :00 
horas , a se r subscrito : Cz$ 54.999 .999 .90 . 

BOLETIN DE :iUBSCRIÇi\0 de 1i.l 3 . 333 . 333(cento e oi t enta e 
três milhÕes , trezentas e trinta e três mil , trezentas e 
tr i nta e três ) açÕes preferenciais cl asse A, do valor norni 
nal de Cz$ 0,30 (tr i nta centavos) cada urna , no valor t otaT 
de Cz$ 54 . 999 . 999 , 90 (cinquenta e quatro mi l hÕes , novecen
tos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove cr u
zados e noventa centavos) , subscrito pelo FUNDO DE INVESTI 
r1ENTOS DA A!-IAZÕNIA - FINAH, operado pelo BANCO DA t\J'IAZÕNIA 
S.A. - BASA, na forma do Decreto- Lei n9 1 . 376, de 12 . 12 . 74 
cuj a emissio f oi deliberada pela Assernblêia Gera l Extraor
dinária de 12. 07 . 88 , das 15: 00 hor as . 

------------------------~,--y---õ-------------------------

SUBSCRITOR ENDEREÇO ~~~RC ~CÕ~~ TOTAL SUBSCRITO 
----------------------------------------------------------

FUNDO DE AV . PRESI 
INVESTU1EN DENTE VAR 
TOS DA Al-tA GAS , 80Õ 
ZÕNIA BELf:H-PARA 1988 183 . 333 . 333 c:$ 54 . 999 . 999,90 
FINAH (CGC 
N9 04 . 902. 
979) 

Belêm 19 de agosto de 1988 

SUBSCRITOR : 

FUNDO DE I NVESTU1ENTOS DA A!-IAZÕNI!i - FINAI-I 
Operado pelo BANCO DA A}!AZÕNIA S.A. - BASA 

JOS~ ARTUR GUEDES TOURINHO 
Resp . p/ Di retor i a Financeira 

ANTONIO JOSÉ N. DA SILVA 
1029- Ch . de Dept9 Int9 

Al-IAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S. A. - AHCEL 
DIRETORIA DA ENPRESA : 

ALBERTO VOLINSKY 
CPF n9 995 . 842 . 988- 87 
DIRETOR PRESIDENTE 

NIGUEL St\J'!POL PEU 
CPF n9 004. 593 . p47- 15 

ANTONIO DA CONCEI ÇÃO PINHO 
Contador 

CPF 18607 3067 - 15 

ASSOCI AÇÃO CG~ERCIAL E I NDUSTRIAL DO AMAPÁ 

RE::il MENTO INTERNO DO CONSELHO SUPERIOR 

DAS DISPOSI ÇDES PRELIMI NARES 

Art . 12 - O Con sel ho Superior da Associação Comercial 
e Indus trial do Amapá , é o Órgão de instância especi al e 
de supervi são dos inte:"P.ss es gerais da AGIA . 

Art . 2º - Os componentes do Conselho Superior serao pa 
ra todos os efei tos , considerados como Di retores da AGIA . 

Ar t . Jº - O Consel ho Superior da AGIA é compos to de 28 
( vinte e oito} membros no máximo e , 19 no mÍnima . 

Art, 4º - Resguardados os direi tos dos . membros perma-

nen tes , serao eleitos 15 ( quinze) membros como efetivos , v~ 
dada a r eel eição de 06 ( seis) destes membt'Ds . 

DAS DISPOSIÇDES GERAIS 

DA C0;·,1POSIÇÃO 

Art . 5º - O Con sel ho Superior compÕe- se de : 

1. Presiden te da Associação Comercial e I ndus trial do 
Amapá; 

2 . Membros Natos; 
3. Membros I ndicados ; 
4 . Membros Efetivos, 

Art . 6º - O número máximo para cada ca tegoria de mem
bros do Consel ho Superior será o abaixo , para cumprir as 
deter minações do § 19 , Art , JO do Es tatut o da entidade , 

1 . NATOS : Até OB (oi to) membros, compos t o de ex- presi
dentes em pl eno yozo de s eus direitos sociais; 

2 . I NDICADOS : Até 04 ( quatro) membros , composto de 
Grandes Beneméritos indicados pela Assembléia Geral, com 
mandat o de 02 (dois) anos e direito ' à recondução, t endo 
prior i dade de i ndicação aquclles ~ue f orem natos; 

3. EFETIVOS : Até 15 (quinze) membros eleitos pela As 
sembléia Geral, vedada a reeleiç~o de 06 (seis) destes mem 
bras . 

Art. 7º - Para compor bienal mente o Consel ho Superior , 
se obedecerá as seguintes regras : 

l , Os Membros Na tos, em mímero maximo de 08 (oi to) , s~ 
rao se l ecionados obedecendo a escala daqueles que mais re
centemente tenham exercido a presidência da en tidade . 

2. Os Membros Indicados , até no máximo 04 (quatro) , s e 
rao apresen tados à Assembl éia Geral, por ocasião do proce~ 
so de eleição , para serem homol oga clos , A prior idade caberá 
aos Grandes Seneméri tos . 

3 . O Conselho Superior , por ocasi ão das eleições , impri 
mirá lista dos Membros Na t os que irão completar sua campo::: 
sição . 

Art . 8º - O sistema a ser ado t ado para inel egibi l idade 
dos 06 (seis) membros efe tivos que dei xarão de compor o 
Consel ho Superior ser á o seguin t e : 

a ) Não mai s exercer ati vidades empresariais ; 
b) Tenha maior número de faltas nas r euniÕes ; 
c) Manifeste desinteresse em ser reconduzido; 
d) Seja falido e não reabili:ado ; 
e) Esteja cumprindo pena de recl usão . 

Art. 9º - A cada mandato , o Conselho Superior est'.pul~ 
ra a quantidade de membros que irá compor o Colegiado, sem 
pre l evando em cont a os seguintes critér i os : 

a) lfaga para 15 (quinze) membros efetivos ; 
b) Listagem dos Membros Natos, i ncluindo o Presidente 

da AGI A que esti ver encerrando mandato ; 
c) lfaga de 04( quatro) Grand~s Benenéri t os e. Benemé~i t os ( qua:::_ 

do houver) , para serem homologados pela Assembléia Geral . 

Art. lO- A substitui ção de um Membro Nato , constan te 
do § 2º - Art . JG do Estatuto da entidade só poderá ser 
fei t a por outro Membro Nato ; se por ocasião do afas tamen to 
de um membro nato, por qualquer mo tivo , não houver quem o 
subs t i t ua , o número global do Colegiado ser á reduzido em 
uma cadeira naquele mandato , 

Art . 11 - O disposto no Art . 10 , se aplica a substitu! 
çao do membro i ndicado , Havendo , entretanto, subs ti t uto 
s eu nome sera levado à primeira ~ssembléia Geral para ser 
r eferendado . 
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Art . 12 - As substituiçÕes que porventura ocorram nos 
membros efetivos só poc!erão ser feitas em /\ssembléio Geral 
especialmente convocada para tal fim . 

DO FUNCIO'~AiíE'JTO 

AJ't, 13 - O Conselho Superior reunir- se-á Ordinariamen 
te uma vez por mês e Extraordinariamente, sempre que convo 
cada pelo Presidente da ACIA ; por seu Presidente, ou ainda 
por 1/3 de seus membros . 

Ar t. 14 - As ReuniÕes Ordinár i as ser ao realiz.adas na 
1ª segunda- feira de cada mês , às 20 :00 horas, independent~ 
mente de Avi so ou Convite . 

PARÁGRAFO Ú\JJCO: A All>;Rnr.i", ,;em prévio aviso, do Pre
sidente ou do Secretário , não será motivo inibidor para a 
realização da Reunião ; na falta do 12 , o Vice - Presi dente 
assumirá os t rabal ho, sem sol ução de con tinuidade ; na fal 
ta do 22 , sere nomeado um Secretár io "ad hoc" para as ano
ta'1Ões da A t a . 

Art . 15 - Para as ReuniÕes Extraordinárias , serão exp~ 
didos Convites sob Protocol o , com indicação da hora da Reu 
nião e da Ordem do Dia que motivou a Convocação . 

Art. 16 - A Reunião Ordinária ou ExtraOJ'dinária so po
dera ' ser instalada e proceder deliber ação em 1" Convocação 
se estiverem presen tes 2/ J do número total de seus membros 

Art . 17 - A instalação da Reunião em 2ª Chamada só po
derá ser fei ta , 3D (trinta) minutos após o horário previs
to para a 1ª e será realizada com qualquer número de mem
bros, 

Art . 18 - As deliberações do Consel ho Superior , serao 
sempre t omadas pel a maioria de votos dos membros pr esentes 
à Reunião, sendo assegurado ao Presidente o voto de Miner
va , sempr e que houver empate após a votação de todos os 
Conselheiros . 

PARÁGRAFO Ú\JICO : Nos casos em que a Reunião for convo
cada por 1/J dos Conselheiros e cuja pauta seja destituir 
sua diretora , a decisão só terá validade se tomada pel a 
maioria absoluta de seus Conselhei r os . 

Art . 19 - A ausência de todos os membros da mesa , ens~ 
ja a transfer ência da Reunião, para data não superior a 48 
horas , no mesmo local e horário , exceto no caso pr evisto 
no Parágrafo Único do Art . 18 . 

DA COMPETt NCIA 
Art. 20 - ~ competência do Conselho Superior : 

1 , El aborar o seu Regimento I nterno ; 
2. Exercer fiscalização di reta sobre a 

do patrimÔnio social ; 
administração 

J. Discutir , anualmente , na 2 " semana de janeiro, o re 
latório da Presi dência e as demons trações financeiras , em! 
tindo parecer final ; 

4 . Resol ver , quando da outorga de títulos de Grandes 
Beneméri tos e Beneméritos , proposta pelo Presidente da As
sociação Comercial e I ndustrial do Amapá ; 

5. Decidir , em grau de recurso , a respeito das penali 
dades impostas por outros Órgãos da administração , na con
formidade do Estatuto ; 

6 . Opinar a respeito de qualquer assunte de interesse 
coletivo para o qual venha a ser solicitado o seu pronunc! 
amento pel o Presidente da Associ ação Comercial e Indust~i
al J O Amapá , ou por Comissão por el e nomeada ; 

i 7 . Eleger, de dois 'em doi s anos , em j unho, o Presiden-
te , o Vi ce- Presidente e o Secre tário do Con;elho e dar po~ 

·se aos eleitos logo após , na mes ma sessão de eleição, pe
rante todos os Conselheiros presentes , . 

Art . 21 - Al ém das atribuiçÕes l istadas no Art . 20 , co~ 

pete ainda ao Consel ho Superior: 

1 . El aborar e manter atuali zado o Regulamento 
das eleiçÕes dos diversos poderes da entidade ; 

Geral 

2 . El aborar Regulamento destinado à concessao de comen 
das ; 

3. Manter atualizado e revisar sempre que necessário o 
Estatuto Social da entidade , a fim de mantê- lo dentro das 
leis vigentes no paÍs , para submetê- l o à Assembléia Geral; 

a. Apr ovar e referendar os atos do Presidente e da Di
reto~ia submetidos à s ua apreciação . 

Art . 22 - Em caso de renúncia coletiva da Diretoria , o 
Presidente do Conselho assumirá a Presidência da AGIA e 
convocara el eiçÕes para aqueles cargos, no prazo máximo de 
30 ciias . 

PARÁGRAFO ÚNI CO : Os eleitos, completarão o mandato da 
Diretoria que renunciou . 

DA MESA DIRETORA 
COMPOSI ÇÃO , FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇIJES 

Art . 23 - O Conselho Superior será dirigido por uma M~ 
sa Diretora, composta de um President e , um Vice- Presi dente 
e um Secretário , el eitos para um mandato de 02 (dois)anos , 
na 1~ quinzena do mês de junho . 

Art . 24 - São atribuiçÕes da Mesa : 

1 . Expedi r resoluções complementares e orientadoras do 
funcionamento do Conselho Superior ; 

2. Dirigir as ReuniÕes Ordinárias ou Extraordinárias do 
Coleyiado ; 

J. Fazer as anotações ,das decisoes emanadas do plená -
rio em Ata prÓpria e providenci ar emissão das Resoluções 
para publ i cação e cumprimento ; 

a. Corresponder-se com a Diretoria e o Conselho Fiscal 
da entidade ; 

5 . Receber e dar cumprimBilto às correspondências da Di
retoria e do Conselho Fiscal que necessitem de providencia 
posteriores ; 

6. Cumpri r as determinações emanadas do plenário . 

Art. 25 - As a tdbuiçÕes de cada c,omponen te da Mesa Di 
retora, entre ou t ras, serao as segui ntes : 

1. Presidente : 

I
' 

! 

- Diri gir o Colegiads , fazendo cumprir as determi na 
ções vigentes no Estatuto da enti dade , no Regimento I nter 
no do Órgão e de Resol uções provenientes de seu· plenári o ~u · 
da Mesa Diretora ; 

- Comandar as ReuniÕes Ordinárias ou Extraordinári-
as ; 

- Decidir , com voto de qual idade, as votações empa
tadas no pl enário ; 

- Nomear Relator , entre os Conselheiros , para apr~ 
ciar , sugeri r soluções em matérias oriundas da Diretoria 

' ' do Conselho Fiscal ou do prÓprio Conselho ; 

- Convocar , quando necessário ou solicitado, Reuni
oes txtraordinárias do Colegiado ; 

- Assi nar correspondências , Atas e outros docurroen -
tos do expedi ente do Conselho ; 

- Substi tuir o Presidente da ACIA nos casos previs
tos no Estatuto e no Regimento· Interno ; 

- Desempenhar atividades correlatas e inerentes ao 
Conselho ou a ACIA, sempre que necessário . 
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2. Vice-Presidente : 

- Aux~liar o Presiden~c na tarefa de direção 
t:·e.::Jalhos de plenário ; 

dos 

- Com<mdar, nRs ausências do Presidente , qualquer ~ 
ção coTo !"Dspci to ao funcionamento do Colegiado ; 

- Desincurnbir- se de qualquer ativi dade , sempre que 
determ Lnado pelo Presidente ; 

- Funcionar corno corregedor J u Col egiado ; 

- Substituir o Pn,si:!•:mle nas suas ausências e imp~ 
dimenlos . 

.1 . Sccrclário : 

- Comandar o expediente do Conselho, no seu aspecto 
bu1·ocr.:!t:ico e atividades administrativas ; 

- Apanhar as assinaturas dos Conselheiros nas Reuni 
oes; 

- Instalar as reuniÕes em 1ª Convocação se obtiver 
quorum ou em 2• Convocação , com qualquer número de Canse -
lheims ; 

- Responsabilidade pel o prot ocolo ern Lodas as Reun~ 
Ões ; 

- ;\no ta r dados e elaoorar A tas , ResoluçÕes , Comuni
cados , Convites , etc . , oriundos t anto do Col egiado como da 
Diretoria ou do Consel ho Fiscal; 

- Receber o expedir correspondências ; 

- Assinar com c Presidente ou o Vice- Presidente, do 
curnontos necessários ao funcionamen to do orgao ; 

-Fazer a l eitura , providenciando , sempre que neces 
sério, as correções da Ata , apanhando assinaturas após a 
a;Jrovação . 

DAS DISPOSIÇDES FlNI\IS 

A1·t . 26 - A eleição rJ os Mernbms Efetivos do Conselho 
StJper Lor , do Conselho Fiscal e dos Presidente e Vice ela As 
socior;:ila Como1·cüll, seLÍ oro wado na 2~ quinzena de novem 
b1·o, o cadu dois ~-,o :.; . 

t•.1·: . :ê7 - \Ju H segunda- feira de junho do ano seyuin te 
o Cor ~r l.no Superior se reunirá para el eger a Diretoria cons 
- ,,. w do P1-esiden te , do Vice-Presidente e Secretário , com 
posse i media ta . 

ArL . 28 - Os membros efecivos e indicados que fizerem 
par:e da :-lesa Diretora , deverão ser !"e conduzidos para mais 
um m3ndato corno Conselhci:·os , a fim de compatibilizar as 
disposiçÕes do Ar: . _2~ , ítem l e Art . 31 , ítem 7 , do Esta
i.u;;o da en tidade , 

Ai· t. 2J - O disposto no ,'\rt. 82 , pode se aplicar tam
oém, uo Membro dfl t·Aesa , quando da renovação de seu mandato 
Nes te caso, no H seçunda- fei.ra de janei r o do ano s uiJse
quonte , o Conselho Superior se reunirá para e l eger os no
vos rne~1bros poro completa r o rnanda to . 

A1· t . 30 - Na primeira Reunião do novo Conselho Super~ 
or , a direção dos trabal hos será exercida pelo membro Pre
sidence da ACIA, até que seja conhecido o novo corpo dire
tivo , ocasião em que , passará o comando da Reunião ao no
vo Pmsiden Le e l ei Lo . 

PAHAGRAFO Ú~ICO : Na-s ua ausência , o Col egiado elegerá 
um membro nalo para iniciar os trabalhos e dirigÍ- los até 
oue se conheça o nova Presidente . 

ArL, 31 - Es t e REGIMENTO INTER\JO , f uncionará como reg~ 
lamento básico do CONSELHO SUPERI0:-1 e en trará em vigor a
pÓs s ua aprovação e publicação no Diário Oficial do T.F . A 

mapá , só podendo ser modificado por maioria absoluta do 
Colegiado , a partir do término do mandato do atual Conse
lho, 

t.~acapá(AP) , 01 de agosto de 1988 

JUR~\JDIL DOS SANTOS JUAREZ 
Presidente do Cons. Superior 

JURACY DA SILVA FREITAS 
Vice Presidente do Cons . Sup. ACIA 

VALTER SMAPAIO CANTUÁRIA 
Secretário do Conselho Superior 

Eng9 ROODLFO DOS SA\JTOS JUAREZ 
Presidente 

TARCÍSIO OARl::lOSA LIMA 
Conselheiro 

MARCOS ANTONIO CARDOSO 
Conselheiro 

EDtSIO MALTA COUTINHO 
Conselheiro 

MANOEL FELIPE MENEZES 
Consel heiro 

FERNANDO JOS~ O. LEITE 
Conselheiro 

ERIVAN XAVIER FI GUEI REDO 
Conselhei ro 

JOÃO FELÍC10 OINIZ 
Conselheiro 

ABDALLAH HOUAT 
Consel heiro 

ESTATUTO OJl. ASSOCIAÇÃO COMU:\JITÁRIA LIMOEIRO DO PAREDÃO 
F~\JDADA E~ 18 .09 .1988 

CAPÍTULO I - DA DENOMI\JAÇÃO ,SEOE ,OURAÇÃO E OBJETIVOS 

ARTIGO 19 - A ASSOCIAÇÃO COMU\JITÁRIA LIMOEIRO DO PA~ 
DÃO , é uma entidade Civi l , sem fins lucrativos , de duração 
inde terminada , tendo sua sedé neste MuniCÍpio de Ferreira 
Gomes e Foro JurÍdico, na Comarca de Macapá e tem por obj~ 

ti vos : 

I - Promover o desenvolvi mento comunitário atra 
ves de : Real i zações de obras , e melhoramentos , com recur 
sos prÓprios ou obtidos por doaçÕes , empréstimos , ou fina~ 
ciamen tos que a tenda aos :!.nteresses ~ .mais fundamentais c a 
comuni dade . 

!I - Proporcionar a melhoria do convÍvio entre 
os habitantes da comunidade através da integração de seus 
moradores . 

III - Incen t ivar e orientar as atividades de pro
duç.ãa da comunidade com o objetivo de auto-desenvolvimento 
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IV - Proporcionar aos associados e seus depende~ 
tes , atividades econÔmicas , cul turais e sociai s , 

V - Promover atividades assistenciais , direta
mente ou através de instituiçÕes -filantrÓpicas , assisten
ciais e previdenciárias , 

VI - Col aborar e participar junto a administra -
ção dos Órgãos ligados a administração pÚblica Municipal , 
Territorial ou Federal ou Entidade de Cl asse , visando sem
pre melhorias para a comunidade . 

VII - Representar as comunidades do municÍpio, em 
suF.S reivindicações junto aos Órgãos do Governo Municipal, 
Estadual ou Federal . 

VIII - Promover o intercâmbio entre outras entida
des que visem maior desenvolvirnen to para a comunidade. 

ARTIGO 2º - A ASSOCIAÇÃO sera regida pelos 
Llrgãos : 

seguintes 

I - Assembl éia Geral, II - Dire toria Executiv~ , 
III - Conselho Fiscal , 

§ 1º - O exercÍcio de quaisquer das funções reque
ridas neste artigo , não será remunerada ; 

§ 2 2 - t' vedado o exercÍciu cumultt Llvu Utl <.:ctr·gots , 
ressalvada a participação na Assembléia Geral , 

CAPÍTULO II - DA ASSEMBLfiA GERAL 

ARTIGO 3º - A Assembléia Geral é o Orgão supremo da .O.s 
sociação constituÍdo por t odos os sÓcios em pleno gozo de 
seus direitos . 

§ 1º - A Assembléia Geral reune-se ordinária ou ex 
traordinariamente , por convocação da Diretoria Executiva , 
Conselho Fiscal ou por 2~ dos associados , 

§ 2º -A convocação da Assembléia é fei t a por edi
Lal com antecedênci a mÍnima de lO (dez) dias . 

§ 3º - A Assembléia Geral reune-se e delibera : 

I - Em primeira convocaçao com a presença da 
maioria de sócios , 

II - Em segunda e Últirna·convocação com aprese~ 
ça de qualquer número de associados . 

§ 4~ - A Assembléi a Geral reune- se e del ibera : 

I - Em Pl'imoira convocação com a presença mÍrü 
K1 ue terços de associados . 

II - Em segunda c Úl tima convocação com a prese~ 
ço da maioria absolu ta de associados. 

.. 
.' 

§ 5º - Compete previamente a Assembl éia Geral: 

I - Reformar o ESTATUTO 

II - Eleger membro da Dire t oria Executiva e 
Conselho Fiscal 

do 

III - Opinar s obre qualquer programa apresentado 
pel a ni.re tori.A, 

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 4º - A Diretoria Executiva é composta de um Pre 
siden te e um Vice , 1º e 2º Secretário , 1º e 2º Tesoureiro-:-

A.RTIGO 5º - A Dire toria Executiva reunir-se-á ordinari 
~mente uma vez por mes por convocação do Presi dente, extra 
ordinariamente semore que ehouver necessidade . 

ARTIGO 6º - As reuniÕes da .Diretoria Executiva se~ao 
presididas por qualquer um dos componentes da mesma . 

§ ÚNICO - As decisÕes da Diretoria Executiva serao 
C·::lmadas por maior ia simples e deverão ser lavradas ATAS e 
assinadas por todos os presentes . 

ARTIGO 7º - Compete a Diretoria Executiva : 

I - Cumprir c fozcr cumpr i r o ESTATUTO a outros 
regul amentos 

II - Acolher qualquer re~lamação de sócios 

"III - Fixar o valor da contribuição social 

IV - Executar o plano de desenvolvimento da comu 
nidade 

V - Encaminhar relatório semes tral das ativida
d8s desenvolvidas na comunidade , para apreciação da ~s
~emblé'ia Geral . 

VI - Aprovar o quadro adminis tra t i vo da Associ3-
ção . 

VII - Convocar Assembléia Geral . 

VIII - Interpretar o ESTATUTO e decidir casos 0mi s 

sos. 

ARTIGO 8º - Compe te ao Presidente: 

I - Representar a Associação comunitária ativa 
e passiva em juizo ou fora del e . 

II - Decidir com a Assembl éia Geral destinos de 
bens absolut os ou sem util idades para a comunldvde . 

III - Proteoer o p~trimÔnio de Associação . 

IV - Realizar mediante aprovaçao da Assembléia a 
contratação de empréstimos , fi nanciamentos e outras obrig_:: 
ções, 

·.· 
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V - Receber doaçÕes 

\!I - Examincr com o Tesoureiro balanços e balan
c:etes mensais, 

VII - fi provar propos ta para inscr ição de sócios _ 

VIII - i·.\ovir:~enlar contas bancárias emiti r cheques 
~c11t3men::e com o Tesour e iro, 

ll\ - Assinar CDlTespondÊn cüJ corn o Secr etár i o . 

i\f1TICO 9º - CompeLe ao V:i.cc- Prcsiden te : 

I - Substituir o Presidente e assessorá-lo 

li'HL30 l O - Compete ao lº Secretário : 

- - Or ganL:ar e dirigi r ;;odos os assuntos da Se 

II - f1ssinur com o Preside."l Le as cm-..responc'ência= 

~RTTG'J ll - Compete ao 2º Secrc<.ário: 

I - Subs ti wi.r o l º Sccnnário nos s eus impedi-
mcn;..os . 

ARTIGJ 12 - Compe t e c.;o 1° rcsoureim : 

l - Responde!- ;JCl c: uuc:>rd:< de valores e ·ti t ulos 
d.9 Associaçêío 

I I - ;·,iovimcn Lar con·~uG b~Jnc6.rias c emi t i r 
ou.:3 jun L~m2n te com o P:~esidRn te 

che-

I I 1 - P.ssicwr com o Pn'!siden ·.e balc_ncetes mensais 
t.J bil l ;Jn.;os , contratos , em;Jre s ·.mos e rinGnciamen tos . 

,".,lTIGO 13 - CompeLe ao 2" Tesourei r o : 

I - Subs ti Lu i:- o l c Te soureiro nos seus i mpedi.-
r1en· ... os 

C;;;:>Í TULU I'v - Dll CU JSi::LHO ílSCF,L 

ART I GD l L - O Consel ho f- i scdl 2 campos Lo por 3 ( três) 
m:omtJros e=e ~i vos , e l e i Lo :o o•ür. AssorJbléia Geral em plc:~,., 

~ozo de seus direi los. 

l º - O Conselho ~·:scal , el e~ je1-á dent·ce os 
membros o seu P1·esiden le, 

seus 

r\RTIG:J 15 - O Co ·1scl! ~ o r:-~ i. ~C:}] reuni 1~-se-L:: or·ciin ~:u~i w1en 

i..L! L;mu vez por· mGs p:~r-o cx2mi'1. ! ~-- 1S con :.us de Olrt~to :r~i. , _ 

xccu Ll v.:1 e emiti r· p2. ~"'ccc·r q.__:r sc: ... . Í -lSS Í niJdo po!~ t odos 
~P.11bros . 

i\hT:GO l õ - Sompet.:; JO ~ons2l~o : ~- sc2l : 

r_·. : 

I - Fiscalizar t odo c movi mento financeiro G<O 

r.omunidade quer da rece.i.La quer d<Js despesas . 

II - Ver ificar us livros contÚIJeis c f inancciro:s 

IJI - Fazer rela l.Ór :lo de qua l quel' pct·Ícia oncami
•l hand o ao Presidente da Direto r ia Ex c cu l i v a 

IV - Examinar propos Las de s Ócios , pr·incipal mer;-
c8 se recusado pe l a Diret~ria Executiva , 

V - Convocar· a Assem~léia GP.ral ex ~raordi nál'ic. 
quando ocorrer mo tivos graves cu urgen~.:es . 

CAPÍ TULO V - DOS SÚCIOS 

ARTIGO 17 - Serão s Óci os du 1\ssoci.açêio todos os que n-
tenderem aos s eguin t es r equisitos : 

1º - SÓcios contl·ibuin-:es , todos os membros quP. : 

I - ManiFes t arem desejo de vincuL1r- se a 
socieção preenche;1do a proposta de incrição . 

II - Pa garem a contribuição sociol . 

f\s--

§ 2º - São SÓcios beneméritos, aque l es que perten
cendo ou não ao quad r o socia l c tenha prestado relevcn tos , 
servi ç.os a .l\ssociaç ão reconheci dos a través de 
Gera l . 

Assemblé; 

§ 3º - Os empréstimos ou f inanci amentos realizados 
2ncre a Associaç ão e o agen te f inoncciro, são de 
responsabilidade da r,ss ociaç /1o . 

CAPÍTULO VJ - DOS DIREITOS E DEVERES DUS S0CIQS 

ARTIGO 18 - Os s Ócio,o quites com a tesourari a da fls -

soci açao e ern pleno gozo das regalias qc;e ass eguram es te 
ESTATUTO tem os seguint es di r eilos : 

I - IJolar e ser vaLado nas eleiçÕes parü me m!:Jro 
da Di:re tot'ia Executi vo. c do Con sel ho Fi scal . 

IJ - Usufru ir de t odos os s erviços of erecidos P_t:: 
l a Ass ociação , 

III - ilccorcer de qucüquel" dcc;is~o du Dtretori;' [ 
xecuciva . 

1V - Pm-U cipar dr. [}Ualquer promoção 

'./ - Oferecer suaes tÕe3 

VI - Roqurn-er a convocaçao da Assembl éia 
2 'Tl c ar~ ter~ ex Lrr:orc! i.n6rie . 

'' : .• ·. H~Cl - Os sÓcius L>eneméri Los nao es w o cnqui:!drarlos 
rJDé• ~ l.cns T, J I L eles Le arti go anterior . 

An - r •. 1 1 1 - lJs soci os vom élS seuuinlr.s obriu<JçÕes : 

f - Cumpri r o EST f·. I UD , os r egulamen l os c 
~is~o:.~- Õr:s .ju r'\ssociucÕ:o ComunLtária . 

_'5 

l i - ExcrcHr os Cdrgos pdru os oucliS f orem P. l c i 
t:Js , s.llvo nos r..:3sos de i mpedi mcn Los _ 
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III - Pagar as contribuições sociais até o Úl timo 
clia do mês de competênci a . 

ARTIGLJ 20 - O sÓcio que de a l guma forma infringir as 
disposiçÕes deste ESTATUTO ou normas e regulamentos fica 
suje i to a : 

I - Advertência por escri t o 

II Advertência verba~. e em parti cular 

III - Suspensão por 1 mês 6 meses ou exclusão da 
Associação conforme apoj.o da Assembléia Geral . 

CAPÍTULO VI I - DAS ELEIÇDES 

ARTIGO 21 - A el ei ção para membros da Diretoria Execu
b.va e do Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e se 
ereta . 

AR TIGO 22 - Consider ar-se-á a chapa que obtiver o mai
or n9 de votos dos sócios presentes nas eleições . 

ARTIGO 23 - Os recursos da Associação comuni tári a sao 
constituÍdos de : 

I - Contribui çÕes pagas pelos sóci os 

I I - Doações e s ubvenções pÚblicas 

III - Produtos resultant es de vendas de bens ger~ 
dos pelo trabalho dos sócios . 

IV - Outras r eceit:as . 

ARTIGO 24 - O pa t rimÔni o da Associação é 
de vslore:; e bens de qualquer natureza . 

constituÍdo 

§ 1º - Em caso de extinção da Associ ação , se~ pa
trimÔni o será doado a entidade Assistencial, devi damente 
registrada . 

§ 2º - A extinção da Associação se dará por deci
sao da Assembl eia Geral ext raordinária especialmente convo 
cada para esse fim . 

CAPÍ TULO VIII - DISPOSIÇDES GERAI S E TRA:~siTORIA 

AhTI GO 25 - O mandato da Diretoria Executi va e Conse
l ho Fi scal será de dois (02) anos , podendo ser modificada 
caso apresente defi ciência . 

ARTIGO 26 - Os casos omissos serao decididos pP.la . As·
sembleia Geral extraordinária . 

Ferrei ra Gomes-AP , 20 . 09 . l9RB 

Pres i dente ' 

LUIZ OTÁVIO FRAêiCISCO PACHECO 

Tesourei ro 

~.~.<"\TIAS PI\CHECO 

Secretári o 

CARTÓRI O JUCA 

Pi:OCLAHAS DE CASArlENTO 

O Oficial de Registro Civil desta Cortarca de Hacapá 

TFA ., ReíJÚblica Federativa do Brasil, faz saber que preten 

dem se casar : JONAS Arl>\NCIO FERREIRA com HARIA DO SOCORRO 

LEÃO . 

Ele é f ilho de clanoel Ama ncio de Sousa e Amélia Ferrei 

r a de Sousa . 

Ela é filha de Eduardo de Sousa Leio e Cel ina Freitas 

Leão . 

Ouem soube r de qualque r impedimento legal que os iniba 

de casar um com o outro , ae:use--os na forma da Lei . 

i·!acapá- Ap , 22 de setembro de 88 . 

REGINA LÚCIA SENA DE AU1EIDA 

Escrevente Juramentada 

CARTÓRIO JUCA 

PROCLAMAS DE CASAHENTO 

O Ofic i al do Cartório Civil desta cidade de Hacapá-TFA

Re?Ública Federativa do Br asil, faz s abe r que pretendem se 

casar : GF:NIVALDO FERNANDES com LECJILDA DA SILVA. 

Ele é filho de Joio Fernandes e de Luiza Fernandes do 

Nascimento. 

Ela é filha de José da Costa Silva e de lzolete Caxias 

da Silva . 

~uem souber de qualquer imp edime~to legal que os iniba 

de casar um com o outro , acuse-os na forma da l ei . 

Hacapá- 20 de setemb ro de !988 . 

REGINA LÚCIA SENA DE ALNEIDA 

Esc revente Juramentada 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLA' íi\S DE CA~A.\lENTO 

O Ofici a l de Re gistro Civi l de Vi la Ma ia, San tana- Ap , 
viia ~laia , Comarca de olacapã, Te rr itór i o Federal do Amapá, 
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que r pre te nd e m• 
casar-se : LUCIHAR FERREIRA DOS SANTOS e ~lAR IA CALDENIRA LO 
BATO DOS SANTOS . 

Ele é filho de Benedito Vilhena dos Santos e de Gi s i l
da Ferreira dos Santqs. 

Ela é filha de rlaria Loba to dos Santos . 

Quem souber de qualque r impedimento l egal que os inib 
de casar- se um com o out r o ac use- os na forma da Lei . 

Sant ana- Ap , 21 de setembro de 1.988 

JESUINA CHAGA DE OLIVEIRA 
Oficia l 


	

